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b) enviar, via upload, a imagem legível de laudo médico ou de laudo ca-
racterizador de deficiência, cuja data de emissão seja, no máximo, nos 
36 meses anteriores ao último dia de inscrição neste concurso público. O 
laudo deve conter a assinatura do médico ou profissional de saúde de nível 
superior, que atue na área da deficiência do candidato (fisioterapeuta, fo-
noaudiólogo, psicólogo ou terapeuta ocupacional), com carimbo e número 
de sua inscrição no Conselho Regional Profissional respectivo, que ateste a 
espécie e o grau ou o nível da deficiência e parecer que justifique a neces-
sidade de tempo adicional.
6.4.9.2.1 No caso dos candidatos cuja deficiência se enquadra no § 1º 
do art. 1º da Lei nº 12.764/2012 (Transtorno do Espectro Autista) ou no 
caso de outros impedimentos irreversíveis, que caracterizem deficiência 
permanente, a validade do laudo é indeterminada, não sendo considerada 
a data de emissão.
6.4.9.2.1.1 O candidato com atendimento especializado de tempo adicio-
nal deferido para a realização de suas provas, que não seja considerado 
deficiente na avaliação biopsicossocial, será eliminado do concurso, por 
descumprir o subitem 15.2 deste edital.
6.4.9.3 O candidato com deficiência visual que necessitar de adaptação 
das provas, conforme a Lei Estadual nº 8.774, de 3 de outubro de 2018, 
deverá, conforme o prazo descrito no subitem 6.4.9.9 deste edital:
a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente à 
solicitação para adaptação das provas;
b) enviar, via upload, a imagem de laudo médico, emitido no máximo nos 
últimos 36 meses anteriores ao último dia de inscrição neste concurso pú-
blico. O laudo deve conter a assinatura do médico com carimbo e número 
de sua inscrição no CRM, que ateste a espécie e o grau ou o nível da defi-
ciência, com expressa referência ao CID-10, bem como a provável causa 
da deficiência, e parecer emitido por especialista da área de deficiência do 
candidato que justifique a necessidade de tempo adicional.
6.4.9.3.1 Independentemente de requerimento, será assegurado aos can-
didatos com deficiência visual tempo adicional de uma hora para a reali-
zação das provas.
6.4.9.3.2 É assegurado aos candidatos com deficiência visual, indepen-
dentemente de requerimento, o direito de realizarem as provas em salas 
reservadas e em separado dos demais candidatos.
6.4.9.3.3 O candidato com deficiência visual, em razão da necessária igual-
dade de condições com os demais candidatos, fará jus às condições espe-
ciais durante a realização das provas, optando por realizá-las por um dos 
seguintes meios:
a) sistema Braile;
b) auxílio de ledor;
c) computador; e
d) sistema convencional de escrita com caracteres ampliados.
6.4.9.3.3.1 As condições especiais previstas no subitem 6.4.9.3.3 deste 
edital não impedem que candidato com deficiência visual solicite outros 
meios que melhor atendam às suas necessidades, considerando-se a via-
bilidade e razoabilidade da solicitação.
6.4.9.3.3.2 O candidato com deficiência visual poderá escolher mais de 
uma opção de condição especial, devendo comprovar esta necessidade 
para realização da prova.
6.4.9.3.3.3 O candidato que deixar de efetuar a solicitação de atendimento 
especializado realizará a prova com auxílio de ledor.
6.4.9.3.3.4 Na hipótese de o candidato com deficiência visual optar por 
realizar as provas por meio de computador, deverá especificar, no sistema 
de solicitação de inscrição, o software a ser utilizado nessa ocasião.
6.4.9.4 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a reali-
zação das provas, conforme a Lei Estadual nº 7.613, de 2 de abril de 2012, 
deverá, conforme o prazo descrito no subitem 6.4.9.9 deste edital:
a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente à 
necessidade de amamentar durante a realização das provas;
b) enviar, via upload, a imagem legível da certidão de nascimento que 
comprove que a criança terá até seis meses de idade no dia de realização 
das provas (caso a criança ainda não tenha nascido até a data de realiza-
ção das provas, a imagem legível da certidão de nascimento poderá ser 
substituída por imagem legível de documento emitido pelo médico obs-
tetra, com o respectivo CRM, que ateste a data provável do nascimento).
6.4.9.4.1 A candidata deverá apresentar, no dia de realização das provas, 
original ou cópia simples da certidão de nascimento da criança para com-
provar que a criança tem até seis meses de idade no dia de realização das 
provas.
6.4.9.4.2 A candidata deverá levar, no dia de realização das provas, um 
acompanhante adulto que ficará em sala reservada e será o responsável 
pela guarda da criança. A candidata que não levar acompanhante adulto 
não poderá permanecer com a criança no local de realização das provas.
6.4.9.4.2.1 O Cebraspe não disponibilizará acompanhante para a guarda 
de criança.
6.4.9.4.2.2 A candidata terá o direito de proceder a amamentação a cada 
intervalo de duas horas, por até 30 minutos.
6.4.9.4.2.2.1 O tempo despendido pela amamentação será compensado 
durante a realização da prova em igual período.
6.4.9.5 O candidato transexual ou travesti que desejar ser tratado pelo 
nome social, nos termos do Decreto Federal nº 8.727, de 28 de abril de 

2016, e do Decreto Estadual 1.675, de 12 de maio de 2009, durante a re-
alização das provas deverá, conforme o prazo descrito no subitem 6.4.9.9 
deste edital, assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção corres-
pondente à utilização de nome social durante realização das provas, infor-
mando o nome e o sobrenome pelos quais deseja ser tratado.
6.4.9.5.1 As publicações referentes aos candidatos transexuais ou travestis 
serão realizados de acordo com o nome social, acompanhado do respectivo 
nome constante do registro civil, separado por um hífen.
6.4.9.6 O candidato que for amparado pela Lei Federal nº 10.826/2003, e 
suas alterações, e necessitar realizar as provas armado deverá, conforme 
o prazo descrito no subitem 6.4.9.9 deste edital:
a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente à 
necessidade de portar arma durante realização das provas;
b) enviar, via upload, a imagem legível do Certificado de Registro de Arma 
de Fogo e da Autorização de Porte, conforme definidos na referida lei.
6.4.9.6.1 O candidato amparado pela Lei Federal nº 10.826/2003, e suas 
alterações, que não solicitar o atendimento especializado conforme descri-
to no subitem 6.4.9.6 deste edital não poderá portar armas no ambiente de 
provas, e, caso descumpra o estabelecido neste edital, estará automatica-
mente eliminado e não terá classificação alguma no concurso.
6.4.9.6.2 Os candidatos que não forem amparados pela Lei Federal 
nº 10.826/2003, e suas alterações, não poderão portar armas no ambien-
te de provas.
6.4.9.7 O candidato que, por motivo de doença ou por limitação física, 
necessitar utilizar, durante a realização das provas, demais fases do con-
curso e período de experiência, objetos, dispositivos ou próteses (aparelho 
auditivo, bomba de insulina, marca-passo etc.) cujo uso não esteja ex-
pressamente previsto/permitido neste edital nem relacionado nas opções 
de recursos especiais necessários elencadas no sistema eletrônico de ins-
crição, deverá, conforme o prazo descrito no subitem 6.4.9.8 deste edital:
a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente 
ao campo “SITUAÇÃO NÃO CONTEMPLADA” e, em seguida, descrever, no 
espaço destinado para esse fim, no sistema eletrônico de inscrição, os re-
cursos especiais necessários para a realização da prova; e
b) enviar, via upload, a imagem legível do respectivo laudo médico ou 
laudo caracterizador de deficiência que justifique o atendimento solicitado.
6.4.9.8 O candidato que necessitar de atendimento diferenciado por mo-
tivos religiosos, conforme estabelecido pela Lei Estadual nº 6.140, de 24 
de junho de 1998, deverá, conforme o prazo descrito no subitem 6.4.9.9 
deste edital:
a) assinalar a opção correspondente na solicitação de inscrição;
b) enviar, via upload, a imagem legível da declaração da congregação reli-
giosa a que pertence, em que conste seu nome, atestando a sua condição 
de membro da igreja, com a devida assinatura do líder religioso.
6.4.9.9 A documentação citada nos subitens 6.4.9.1 a 6.4.9.8 deste edital 
deverá ser enviada de forma legível no período de solicitação de inscrição 
estabelecido no cronograma constante do Anexo I deste edital, via upload, 
por meio de link específico no endereço eletrônico http://www.cebraspe.
org.br/pge_pa_23_procurador. Após esse período, a solicitação será inde-
ferida, salvo nos casos de força maior, ou a critério do Cebraspe.
6.4.9.9.1 O fornecimento da documentação é de responsabilidade exclu-
siva do candidato.
6.4.9.9.2 O Cebraspe não se responsabiliza por qualquer tipo de problema 
que impeça a chegada dessa documentação a seu destino, seja de ordem 
técnica dos computadores, seja decorrente de indisponibilidade/falhas de 
comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem o envio. Esses 
documentos, que valerão somente para este concurso, não serão devolvi-
dos nem deles serão fornecidas cópias.
6.4.9.9.3 O candidato deverá manter aos seus cuidados a documentação 
a que se refere os subitens 6.4.9.1 a 6.4.9.8 deste edital. Caso seja soli-
citado pelo Cebraspe, o candidato deverá enviar a referida documentação 
por meio de carta registrada, para a confirmação da veracidade das infor-
mações.
6.4.9.10 O candidato que não solicitar atendimento especializado no siste-
ma eletrônico de inscrição e não especificar quais os recursos serão neces-
sários para tal atendimento não terá atendimento especializado, ainda que 
faça o envio, via upload, da documentação prevista nos subitens 6.4.9.1 a 
6.4.9.8 deste edital. Apenas o envio do laudo médico/documentação não é 
suficiente para a obtenção do atendimento especializado.
6.4.9.11 No caso de solicitação de atendimento especializado que envol-
va a utilização de recursos tecnológicos, se ocorrer eventual falha desses 
recursos no dia de aplicação das provas, poderá ser disponibilizado atendi-
mento alternativo, observadas as condições de viabilidade.
6.4.9.12 A solicitação de atendimento especializado, em qualquer caso, 
será atendida segundo os critérios de viabilidade e de razoabilidade.
6.4.9.13 O candidato deverá verificar se a sua solicitação de atendimento 
especializado foi deferida no período provável estabelecido no cronograma 
constante do Anexo I deste edital, no endereço eletrônico http://www.
cebraspe.org.br/concursos/pge_pa_23_procurador.
6.4.9.13.1 O candidato com a solicitação de atendimento especializado in-
deferida poderá, no período provável estabelecido no cronograma constan-
te do Anexo I deste edital, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.
org.br/concursos/pge_pa_23_procurador, verificar os motivos do indeferi-


